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Decisão Decisão



 

 
 
TRIBUNAL PLENO
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº:   0806172-60.2020.8.14.0000
 
  
 

DECISÃO MONOCRÁTICA   

 
 

              Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por João

Lourenço Filho contra ato atribuído ao eminente Desembargador Ronaldo Marques Valle,

consubstanciado na sua eliminação na Prova de Sentença Cível - P3 - do Concurso Público para

o cargo de Juiz de Direito Substituto do Tribunal de Justiça do Pará, por não ter atingido a nota

mínima de 6,0 (seis) pontos.
 

            Em decisão de 08/07/2020, indeferi a petição inicial neste mandado de segurança, nos

termos do art. 10 da Lei n. 12.016/09.  
 

            Contra essa decisão, foi interposto agravo interno.
 

            Em petição de id. 5296570, o Impetrante pediu a desistência desta impetração.
 

            Pelo exposto, homologo a desistência requerida e extingo o presente feito sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, inc. VIII do CPC.
 

 
 

À Secretaria Judiciária para providências.
 

        
 

 
 

    Belém, 27 de julho de 2021.
 

 
 

 
 

Rosileide Maria da Costa Cunha
 

Desembargadora Relatora
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